
nffiônu
P,,n.n,r...r,rr,ÍÀ,

no rrusrRísslMo sR. pREGoEtRo oa corulssÃo oe ltcttlçÃo oa
pREFEITURA MUNtctpAL os ruuntaÉ - EsrADo DE MINAs GERAls.

Referente Pregão Eletrônico ne 23312023

Processo Administrativo ne 34012023

eruazÔruta truoÚsrRn r coruÉncto LTDA., sociedade

empresária de direito privado, com sede jurídica na Av. Das Américas, ne

550, Bairro Presidente Kennedy, Contagem/Mc, inscrita no CNPJ sob o ns

66.476.05210001,-47 , vem, por seu representante legal, apresentar

RECURSO contra a decisão que classificou a empresa

Atacadão Rende Mais Ltda. como vencedora de alguns itens do presente

certame público,

consignando a seguinte razão de fato e de direito:

A recorrida sagrou-se vencedora quanto a melhor
proposta para o registro de preços, cujo objeto é o fornecimento de
gêneros alimentícios para a Merenda Escolar para os alunos da rede pública

Municipal de ensino, referindo a alguns itens em questão.

No êntanto, tem-se que essa licitante (recorrida) não
merecia ser classificada, eis que em sua habilitação não apresentou uma
Declaração exigida em Edital de acordo com o item 1.1.5 (Documentos

Complementares) na alínea "8" DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

TRABALHO E EXPLORAçÃO DE MÃO DE OBRA tNFANTTL E ADOLESCENTE -
ANEXO lX. Senão, confira-se.

Tal documento é de exigência obrigatória, uma vez
que, se trata de uma comprovação de veracidade e responsabilidade
quanto empresa e seus compromissos a Lei Federal e artigo do Cód. Penal

ns 299.

Amazônia lndústíia ê Comércio Ltda
Av, das AÍiréricas, 55O - Prêsidentê Kenredy - Contagem/ lc - CEP: 32í45-OOO

(3í) 35o3-74oo - l!,qi!aca9@aríj!ÉqB iad!§!i!-c!Cs re.qo,Ei. h!
CNPJ! 66.476.0520001{7 - INSC. ESTÂDUÂL: 186.429.í79.OO.7O

AMAZONIA r*d"&í"*.
lNDusrRlA E íi"J1SIY'*.
coMERCtO
ror:eeqzeos i*.111'J,'lI' "
2000147



affionn
ASSIM, conclui-se do exposto que a empresa recorrida

não poderia ter sua habilitação aprovada pelas circunstâncias acima
citadas.

DESTARTE, requer seia reformada a decisão que
habilitou a empresa Atacadão Rende Mais Ltda., tornando-a
desclassificada, como medida de justiça.

Termos em que se pede deferimento.

Contagem, L7 dejaneiro de2024.

AMAZONIA Assinado deforma digital

INDUSTRIA E POTAMAZONIA

coMERcro ll3['Jrá;:Ji5i:i
LTDA:664760520@1 Dados:2024.01..17

47 1457i14{3 00'

Amazônia lndústÍiâ ê Comêrcio Ltda
Av. das AúéÍicas, 55O - Pre3ldoítê Kêníody - Contagom/ÍúG - CEP: 3214i-OOO

(3í)35o3-74{ro-licit?cê_o-@,?_Eêac,ttiad, j_slaab,r{id,o-ra.gmlbr

CNPJ: 66.476.052/0001a7 - lt{SC. ESTADUAL: í 86.429.179.o0-7o
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ILMA. Sf,NHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES

PROCESSO LICITATORIO 340 12023

PREGÃO ELETRÔNICO 233 12023

Título: REGÍSTRO DE PREÇO PARA A EVENTUAL AQUISIÇAO E ENTRECA DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR PARA OS ALTINOS DA
REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE MURtAE.

ATACADAO R-ENDE MAIS LTDA inscrita no CNPJ n'40.288.505/0001-18, localizada a

Rua Belmiro de Oliveira, no 56, Baino Alto do Asilo, na cidade de Recreio - MG. por
intermédio de sua representante legal a Sra. ANA LUCIA BORGES NETO portadora da cédula
de identidade M - 4.623.552, inscrito no CPF sob o no 997 .272.507 -34, vem mui
respeitosamente perante V." S.", com fulcro na Lei n" 8666/93, tempestivamente apresentar:

dA IiCitANtE AMAZÔNIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, iNSCritA CNPJ:
66.47 6.05210001-47, pelos fatos fundamentos seguintes:

O recurso apresentado não merece prosperar, tendo em vista que o requerente ficou
inerte e desalento nas nornas estabelicidas no Edital Convocatório. Lei 8.666/1993 e demais
lei posteriores complementares, sendo:

II. DOS FATOS E FUNDAMENTOS

No entanto, tem-se que essa licitante (recorrida) não
rnerecia ser classifisada, eis que em su€r hâbilitação não apresefltou uma
Declaração exigida em Edital de acordo com o item 1.1.5 (Documentos

Complementares) na alínea "8" DECLARAÇÃO DE lNExtÍÊNCtA DE

TRABALHO E EXPLORAÇÃo DE MÂ0 DE OBRA INFANTiL E ADOLa§CENTE -
ANEXO lX. Senão, confira-se.

O presente argumento da referida empresa não deve prosperar, sendo que nos documentos
juntados pela contrarrazoante é bem claro, onde a empresa não explora a mão de obra infantil e
nem adolescente, como podemos constatar em Declaração Unificada juntada aos autos do
Processo Licitatório 34012023 :

CONTRARRÁZÕES AO RECURSO ADMINISTRÁTIVO



ÁNEX{)ll
orcllrffiTtrtclnn

A enrpresa ATÁCÀDÁO RTNDE MAIS LTDA iascrita no CNPJ n" ,10.288.50510ü) l'18, locahzada ir Rua
Belmim de Oliveira" if 5ó, BâirÍs Alto dô AÁilo. Íâ cidsd€ de Recreio * MG, por iílemÉdis dE stlâ

representante legal r Srâ. ANA LUCIÂ BORCES NETÔ portadora da c&ula dc ideatidade M * 4.623.552.
inscriro no CPF sob o rf 997.272.507-34. DECLÂRA:

I - Soh as peoas da lei. quc cumpre pledarnenle os Íoquisrlos dc habrlitâçào Do prcs€nte PREGÀO
ELETRÔNICO confonne Fíeüsto no síigo 4", tociso VII. de Lei 10.52011.0O2. e aiada. que està cicnre da

obri gutoriedadc de declarar rxortÉr **ias Fx;tetirrer.
2 - Paã fiÍs de dispoío no incic{, V, do aÍl. ?7, de Lei- n' 8.666, dÊ 2l de j§bo de 1993, alrÊslido pela Lai
n" 9.854. de 2? de outr:bm de 1999, que nâo possuimos em rtosso quadÍo p€ssoal empregadds) menor de

l8{dczoito) anos em trabalho noruno. pcrigoso ou lísahbre e não empÍEga rDenor de ló (dezcss€it) anos em
qwlq!§r trâbalho, salv§ na condç&t de aprtndiz a partir de 14 (eatorte) ino§ de idade, $e f§r o caso, §üi
remos do iaciro XXXEI do Artieo 7'. da Constituiçâôdá lêpública Fcd€rrtiyâ do Brãsil.

E, ainda no aÍigo 7" inciso XXXIIL da Constituição da Republica Federativa do Brasil, é bem
objetivo no que tange a trabalho infantil, sendo proibido o mesmo, como podemos ver:

"Art 7" 5ão direitos dos trabalhadores urbanos e
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social: proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de quatorze anos,
salvo na condiÇão de aprendiz: XXXIil -
proibiçào de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partír de quatorze anos;
(Redação dada pela Emenda Constitucional n" 20,
de 1998)".

O artigo 37 da CF/88, ainda prevê sobre os basilares que regem as licitações, principios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência - o Projeto de Lei, traz os
principios do interesse público, do planejamento, da transparência, das segregações de funções,
da motivação, da segurança Jurídica, da razoabilidade, da Competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento nacional sust€ntável.
Da proporcionalidade: tem a finalidade de equilibrar os direitos individuais e os direitos
coletivos, ou de se manter o equilíbrio que se espera na tomada das decisões administrativas,
coibindo medidas drásticas para acontecimentos irrelevantes e vice-versa. Significar guardas as
devidas proporções para cada ato a ser praticado, sob pena de ferir o espírito da lei.
A nova Lei 14.133/2021 também é bem clara no que tangem aos princípios norteadores da
administração, vejamos: Princípio Da Razoabilidade, o processo deve ser razoál.vel, não pode
criar critérios desnecessários ao fim pretendido pelo gestor.

(1" Seçâo; MS n' 5.869/DF, rel. Ministra LAUNTA
VAZ): MANDÁDO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRÁTIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA
rÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÀo DE
FALTA DE ASSINATURÁ NO LOCAL
PREDETERÀIINADO. ÁTO ILEGAL. EXCESSO



DE FORMALISMO. PNNCIPN DA

RÁZOABILIDADE. 1. A interpretação dos termos

do Edital não pode conduzir a atos que acabem

por malferir a propria fnalidade do procedimento
licitatório, restringindo o número de concorrentes
e prejudicando a escolha da melhor proposta. 2. O
ato coator foi desproporcional e desarrazoado,
mormente tendo em conla que não houve .falta de

assinatura, pura e stmples, mas assinüturas e

rubricas fora do local preestabelecido, o que não é

suficiente para invalidar a proposta, evidenciando
claro excesso de formalismo- Precedentes. 3.

Segurança concedida. (Grifo não original).

Para tanto, deve haver um sopesamento entre os princípios, uma análise crítica, verificando se

o documento dispõe da segurança jurídica necessária e se é capaz de atender aos seus

objetivos independentemente da forma como é apresentado, aplicando ao caso concreto a

decisão que melhor se adeque aos objetivos da licitação, utilizando do instituto da ditigência
quando for necessário e garantindo a seleção da proposta mais vantajosa sem malferir o
princípio da igualdade. O excesso de formalismo pode por vezgs ser encarado como dano ao

erário, o que pode vir a acarretar inclusive responsabilidade ao agente autor da decisão. Em
outros casos provoca a nulidade dos atos fazendo retomar às fases anteriores. Observamos do
Acórdão n. l924l20ll do Tribunal de Contas da União:

"Acórdào n 1924/2011: Enunciado:
Constitui-se excesso de rigor a
desclassificação de licitanles por conta de
erro formal na apresentação da proposta e

da documentação exigida. [...] 9.4.1
tornar nulos os atos administrativos que
inabilitaram as empresas concorrentes no
âmbito do Pregão Eletrônico n" 26/2010,
bem como todos os atos deles decorrentes,
os quais desclassificaram suas propostas,
bem como os que homologaram o certame
e adjudicaram o objeto, retornando a
avença à fase de habilitação"

Em suma, o que podemos abstrair do tema é que, em momento de desclassificação/inabilitação
de uma empresa licitante, devemos observar se não estamos lançando mão de um formalismo
exacerbado, sob pena de perder uma proposta mais vantajosa para a Administração que pode
posteriormente culminar na declaração de nulidade dos atos tomados.
A empresa, ora contrarr^zoante declara aqui que nâo explora mão de obra infantil e adolescente.
Portanto, é imperioso o que no caso concreto a intenção do recorrente encontra - se sem
qualquer respaldo legal, devendo desta forma prevalecer a decisão da Comissão Permanente de
Licitação.
Desta forma o remédio deve ser o do prosseguimento do referido certame e a habilitação da



referida empresa oÍa contraÍraz oante, permanecendo a decisão desta Augusta CPL, porque de
praxe deverá ser reconhecido o recurso e no mérito pela procedência, pelas razões acima
descritas.

Nestes Termos

P. DeÍbrimcnto

Muriaó - MG, 22 de janeiro de 2024

ATACADÂO RENDÉ

MAIS

As'n do d. íoma d4rt l por

L IDÂ:r1o2885050001 18

LTDA:4O28a505000I t8 D.do! 2024.0r.22 0e 261 4
{3 m'

ATACADAO RENDE MAIS LTDA
CNPJ 40.288.505/0001-18

ANA LUCIA BORGES NETO
cPF 997.272.507 -34

ADMINISTRADORA



ATACADAO R-ENDE MAIS LTDA
CNPJ 40.288.505i0001-18

SECRtrTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 233/2023

A empresa ATACADAO RENDE MAIS LTDA inscrita no CNPJ n" 40.288:505/0001- 18, localizada a Rua
Belmiro de Oliveira, n" 56, Baino Alto do Asilo, na cidade de Recreio - MG, por intermédio de sua

representante legal a Sra. ANA LUCIA BORGES NETO poÍadora da cédula de identidade M - 4.623.552,
inscrito no CPF sob o n" 997 .272.507-34. DECLARA:

I - Sob^ as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente PREGÃO
ELETRONICO conforme previsto no artigo 4", Inciso VII, da Leí 10.52012.002, e ainda, que esú ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
2 - Para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei. n'8.666, de 2l dejunho de 1993, acrescido pela Lei
n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possuímos em nosso quadro pessoal empregado(s) menor de

l8(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze\ anos de idade, se for o caso, nos
termos do inciso XXXIII do Artigo 7', da Constituição da República Federativa do Brasil.
3 - Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob
a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, que não fomos
dcclarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa a nossa habilitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme determina o artigo 32, parágrafo 2', da Lei
8.666193.
4 -Para fins do disposto no do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:
( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 1411212006 e
t4'7 t2014:
( ) EMPRESA DE PEQIJENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3" da Lei Complementar n". 123, de
1411212006 e 14712014. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4"
do artigo 3' da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e 14712014. Esta declaração deverá
ser preenchida pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e

Íàvorecido previsto na Lei Complementar no. 12312006 e l47l2\l4.
5 - INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data
inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
6 - DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO: ter recebido todos os documentos e

in formações, coúecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação.
7 - CUMPRIMENTO DO ART. 4', INCISO VII DA LEI 10.52012002, sob pena de aplicação das
penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7'da Lei n'. 10.52012002, que atende plenamente os
requisitos de habilitação constantes do Edital.
S - NÃO IMPEDIMENTO: que não se encontra em nenhuma das situações do § 4", aÍ. 3", da Lei
Complementar n' 123/2006, incluído pela Lei Complementar no 14712014. (se for o caso).
9 - Declara, para fins crimprimento do disposto no art. 9o, inciso III da Lei Federal 8.666193, que nenhum
sócio, gerente ou dirigente desta Empresa é servidor público do Município de Muriaé.

RUA BELMIRO DE OLIVEIRA, N"56, BAIRRO ALTO DO ASILO,
RECREIO _ MG _ CEP 36.740.000

Celular: (32) 99931-1969 - E-MAIL: rendemaislicitacao@gmail.com

ANEXO II
DECLARACÃO UNIFICADA



ATACADAO RENDE MAIS LTDA
CNPJ 40.288.s0s/0001-18

10 - Declaro para os devidos fins e efeitos legais que não pertence ao quadro societário da empresa
proponente, servidor (es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.
11 - Declara, sob as penas da Lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que:
t A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da proposta não foi,
no todo ou em paÍte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação em referência, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa;
* A intengão de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido com ou recebido de qualquer outro
paÍticipante potencial ou de fato da licitação referenciada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
* Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro paÍicipante
potencial ou de fato da Licitação em referência quanto a participar ou não do processo;
* O conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referenciada antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;
* O conteúdo da proposta não foi, em todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer integrante da Comissão responsável antes da aberhrra oficial das PROPOSTAS; e
* Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no przlzo do Edital e que os preços se referem a
preços usuais de mercado.
12 - DECLARA, que não possui em seu quadro, na função de diretor, assessor, conselheiro ou similares,
servidores do Município de Muriaé, na forma da Lei Orgânica Municipal.
13 - DECLARO para fins da licitação, não possuir no seu quadro societário servidor público da ativa, ou
em pregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. Declaro para os fins aqui registrados
que as informações são verdadeiras, sob pena de responder por crime de Falsidade ldeológica, nos termos do
AÍt.299, do Código Penal.
14 - Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal N'5.44612017 e suas
posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios em processos

criminais transitados em julgado por comrpção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou
fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o patrimônio, lavagem de

dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos públicos.

Recreio - MG, 27 de dezembro de 2023

ATACADAO Assinado dêfoímã dieitàl

RENDE MAIS . 
I,OíATACADAO 

BENDE

LTDA:402885050 itp,4:40z8oso5ooor 1 8' oadô§:2023.12-22
001 18 13:22:47-03 oo,

ATACADAO RENDE MAIS LTDA
cNPJ 40.288.505/0001-18

ANA LUCIA BORGES NETO

cPB 997.272.507-34

ADMINISTRADORA

RUA BELMIRO Df, OLIYEIRA, N"56, BAIRRO ALTO DO ASILO,
RECREIO - MG - CEP 36.740.000

Celular: Q2) 99931-1969 - E-MAIL: rendemaislicitacao@gmail.com



MUNICÍPIO DE MURIAE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

SETOR DE LICITAÇÔES

PARECER ]URÍDICO

ASSUNTO: ANÁLISE DO RECURSO
APRESENTADO PELA EMPRESA
AMAZôNIA INDÚSTRIA E COT.IÉRCTO LTDA
NO ÂMBITO DO PREGÃO ELETRÔNICO
No 233/2023

Trata-se de parecer jurídico para análise do Recurso.Administrativo
apresentado pela empresa AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
conforme peça apresentada.

A empresa recorrida apresentou suas contrarrazões.

O recurso foi tido como tempestivo e regulaç pelo que passo a análise
jurídica das razões recursais, visando dirimir qualquer dúvida com referência à

legalidade do certame.

DO MÉRITO

A empresa recorrente alega, suscintamente, ser indevida a habilitação da
licitante vencedora, qual seja, ATACADÃO RENDE MAIS LTDA, ao argumento de que
a empresa não teria apresentado Declaração de Inexistência de Trabalho e
Exploração de Mão de Obra Infantil e Adolescente - Anexo IX, conforme
determinado na alínea'b'do item 1.1.5 (Documentos Complementares).

Diante disso, pugna pela Inabilitação da empresa vencedora.

Em sede de contrarrazões, a empresa ora recorrida aduziu que foi
apresentada a Declaração Unificada constante do Anexo II, onde consta em seu teor
declaração de não exploração de trabalho infantil e nem adolescente, tendo, ainda,
no bojo de suas contrarrazões, manifestado expressamente que não explora mão de
obra infantil, pugnando pela manutenção de sua habilitação.

Após relatado o necessário, passo ao parecer,

A controvérsia apresentada no recurso cinge-se em volta da habilitação da
empresa vencedora, mesmo sem ter apresentado a declaração constante do Anexo
IX do Edital.

No presente caso vários aspectos jurídicos devem ser considerados no
julgamento do presente recurso, tais como princípios que regem a administração
pública, normas legais e jurisprudências consolidadas dos Tribunais de Contas das
Cortes Superiores.

Pois bem.

Como é sabido, por força de imperativo constitucional a Administração

I1

'

tan(t

I



MUNICTPIO DE MURIAE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITAÇÕES

Pública deve se nortear pelos princípios elencados no"caput' do artigo 37, sendo:
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Quando o assunto é licitação, é necessário também observar uma série de
outros princípios, alguns elencados no"caput'aft. 30 da Lei 8.666/93, em especial,
o da seleção da proposta mais vantajosa para a administração.

Marçal Justen Filho, ensina que:

A vantagem caracteriza-se como a adequação e
satisfação do interesse coletivo por via da execução do
contrato. A maior vantagem possível configura-se pela
conjugação de dois aspectos inter-relacionados. Um dos
ângulos relaciona-se com a prestação a ser executada
por pafte da Administração; o outro víncula-se à
prestação à cargo do particular. A maior vantagem
apresenta-sê quando a Administração assumir o
dever de realizar a prcstação menos onenosa e o
particular se obrigar a realizar a melhor e mais
completa prestação. Confi gura-se, portanto, uma
relação custo-beneficio. A maior vantagem
corresponde à situação de menor custo ê maior
benefício para a Administração I . (Grifo não
original).

Entendendo o conceito e a impoÍtância da seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração pode ser estabelecido um liame direto com a

competitividade no ceÍtame público, sendo que segundo o Prof. Diógenes Gasparini
" se a competição é a alma da licitação, é evidente que qudnto mais licitantes
pafticiparem do evento licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar
o melhor contratadd'. Portanlo, quanto mais competição, mais provável é a seleção
da proposta mais vantajosa.

O foco, portanto, é garantir a melhor proposta sem ferir a igualdade entre
as licitantes.

De suma importância então, na busca pela proposta mais vantajosa, a
aplicação pelo Pregoeiro ou pela Comissão de Contratação do Princípio do
Formalismo Moderado quando da realização do certame.

O formalismo moderado pode se traduzir à análise do objeto do documento
em detrimento à forma como é apresentado, ou seja, o crivo exarado deve levar
em consideração se o documento em análise é capaz de atender ao
objetivo que lhe é proposto, independentemente de seu aspecto formal,
claro, observando a seguranç jurídica e o grau de certeza fornecido pelo

documento. Vejamos o Acórdão 35712075 (plenário) do Tribunal de Contas da
União:

l'
I r.r: I,r, I

t JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 15. ed., São Paulo: 2012,
p.61.
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No curso de pnocedimentos licitatórios, a
Administração Pública deve pautar-se pelo
princípio do formalismo moderado, que prescreve a
adoção de formas simples e suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos
direitos dos administrados, promovendq assim, a
prevalência do conteúdo sobre o formalismo
extÍemo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à
proteção das prerrogativas dos administrados.

A Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 8.666/93)
estabelece uma gama de documentos para a comprovação de que a empresa
eventual contratada tem capacidade para atender a demanda pública. O objetivo
dessas documentações é evitar que se contrate uma empresa que não venha cumprir
com o contrato, ou mesmo o faça de forma parcial e insatisfatória, prejudicando a
Administração e causando danos ao erário.

Assim, o formalismo moderado estabelece que, se a empresa
consegue alcançar o objetivo, consegue demonstrar que é capaz de
atender a demanda, não há motivos para ser excluída da licitação apenas
porque a forma como apresentou seus documentos estão em dissonância
ao exigido no edital.

O excesso de formalismo se encontra presente naquelas desclassificações
ou inabilitações por erros mínimos que não afetam o julgamento ou, obscuridades
que podem ser sanadas sem infringir o tratamento igualitário entre as licitantes. Vale
lembrar que a Administração Pública tem o poder/dever de provocar a diligência
para sanar quaisquer obscuridades que sobrevenham.

Pelo formalismo moderado, tem-se que a interpretação e aplicação
das regras do Edital deve sempre ser guiada pelo atingimento das
finalidades da licitação. Conforme relatado pelo Ministro Walton Alencar
Rodrigues no Acórdão 1.75812003- Plenário (Tribunal de Contas da União):

"Ressalto, preliminarmente, que o edital não constitua
um fim em si mesmo. Trata-se de instrumento
para a consecução das finalidades do certame
licitatorio, que são assegurar a contratação da
proposta mais vantajosâ ê a igualdade de
oportunidade de participação dos interessados,
nos precisos termos do art. 3o, caput, da Lei 8.666/93."

No mesmo sentido apontado pelo TCU, o Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais já produziu vasta jurisprudência a respeito, senão veja-se:

Suspende-se, cautelarmente, pregão em que se
inabilitou licitante por ausência de certidão
exigida no edital e suprida por documentação
devidamente apresentada à Administração, que

tlrt!l(ri
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não promoveu a diligência preyista no aÉ. 43, §
30, da Lei n.8.666/93, com provável excesso dê
formalismo e prcjuízo à competitividade do
certame. (Processo 1114374- Denúncia. Rel. Cons.
Subst. Hamilton Coelho. Deliberado em 81212022.
Disponibilizado no DOC de 151212022)

1. O formalismo moderado se relaciona à
ponderação entre o princípio da eficiência e o da
segurança jurídica, represêntando importante
função no cumpramento da busca pela pÍoposta
mais vantajosa para a Adminastração e da
ampliação da competitividade. (Processo 1095364.
Denúncia. Rel. Cons. em exercício Adonias Monteiro.
Deliberado em 2610512022. Publicado no DOC em
tol612022)

3. O princípio da vinculação ao instrumento
convocatório deve sêr analisado e aplicado com a
devida razoabilidade, a fim de euê, em
decornência de um formalismo exacerbado, a
Administração não seja obrigada a agir
contrariamente ao interes.çe público, deixando de
obter a proposta mais vantajosa, respeitada a
observância da isonomia entÍe os licitantes.
(Processo 1007540 - Denúncia. Rel. Cons. Subst.
Adonias Monteiro. Deliberado em 81212022. Publicado no
DoC em 3L1312022)

Demonstrada, portanto, a importância e necessidade da aplicação do
formalismo moderado nos processos licitatórios visando a obtenção da proposta
mais vantajosa, deve o pregoeiro ou a comissão de contratação agir de forma a

concretizá-lo quando da realização do certame, conforme entendimento do Tribunal
de Contas da União:

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação.
Declaração. Ausência. Princípio do formalismo
moderado. Princípio da razoabilidade.
Na falta de documênto Íelativo à fase de
habilitação em pregão que consista em mera
declaração do licitante sobre fato preexistente ou
em simples compromisso por ele firmado, deve o
pregoeiro conceder -lhe prazo razoável para o
saneamênto da falha, em respeito aos princípios
do formalismo moderado e da razoabilidade, bem
como ao at. 20, caput, da Lei 9.78411999. (TCU.

Acórdão 98812022 - Plenário. Relator Ministro Antônio
Anastasia)

Após toda a explanação a respeito da aplicação do formalismo moderado,

l
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tem-se, no presente caso, que a empresa ora recorrida, apresentou
declaração unificada cujo teor possui, como uma das declarações, a não
utilização de mão de obra infantil, que possui o mesmo teor da declaração
contida no Anexo IX, que não foi juntada.

Além disso, em suas contrarrazões a empresa declarou expressamente o
preenchimento do requisito editalício, atestando situação fática que se refere a uma
condição atendida pela licitante no momento da abertura do envelope com seus

documentos de habilitação.

É de se aferir, portanto, que a situação ora apresentada para análise se
amolda perfeitamente à aplicação do Princípio do Formalismo Moderado.

coNcLUsÃo

Diante de todo o exposto, opino pelo recebimento e INDEFERIMENTO
do recurso apresentado pela empresa licitante AMAZôNIA INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA, com o regular prosseguimento do feito.

É o meu parecer, salvo melhor juízo.

Muriaé-MG, 24 de janeiro de 2024.

João Pedro ça lves Lazzaroni
Assessor Juríd - Licitações

at!
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Decisão

Relatorio

Trata-se de recurso movido pelâ empresa AMAZÔN|A INDÚSTRIA E coMÉRclo LTDA - CNPJ no

66.476.052/0001-47 nos autos do Processo Licatatório no 34012023, destinado para o Registro de
preço para a eventual aquisiçâo ê entrega de gêneros alimentícios para a merenda escolar para
os alunos da rede pública municipal de ensino de Muriaé, que manifesta pela INABILITAÇÃO da
empresa ATACADÁO RENDE MAIS LTDA - CNPJ n" 40.288.505/0001-18, em razâo de que a
empresa declarada vencedora náo apresentou a DECLARAÇÂo DE |NEX|STÊNCIA DE
TRABALHo E ExpLoRAÇÃo DE MÂo DE oBRA |NFANT|L E ADoLESCENTE - ANEXo rx.

Em mânifestaçâo do Departamento Jurídico do Setor de Licitações, no sentido de
INDEFERIMENTO do recurso.

Este é o relatório

Decido

Diante do exposto, adotamos as fundamentaçÕes apresentadas no Parecer Jurídico, para ao Íinal
decidir pêlo INDEFERIMENTO do recurso apresentado pela empresa AMAZÔN|A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA , determinando para o prossêguimento do feito.

MuÍiaé,24 de janeiro de 2023
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Maria Cristina l.lÉvarro de Aquiío Ribeiro

Secretária dy'Mun iciOal de 
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